Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Martins

LEI n° 620/2015

Denomina de Francisco Liberato da Silva,
a Rua que se inicia na residéncia do
Senhor Edicarlos, e finaliza préximo a
residéncia da Senhorita Rita de Nonato e
da outras Providéncias.

A Prefeita Constitucional do Municipio de Martins faco saber que a

Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Denomina de Francisco Liberato da Silva, a Rua que se inicia na
residéncia do Senhor Edicarlos, e finaliza préximo a residéncia da Senhorita Rita de
Nonato e da outras Providéncias.

Art. 2° Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicagdo, revogadas

as disposi¢coes em contrario.

Martins / RN, aos 21 de agosto de 2015

Olga Chaves Fernandes de Queiroz Figueiredo

Prefeita



